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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI COMPLEMENTAR N911/80-----------------------------

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DEMÀOS DADAS.
TUDO £ MAIS FÁCIL.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Altera a redação dos incisos I e U -arte
33 e acrescenta inciso aos artigos n933
e 37 da Lei Mw1icipal n9 48/73~ de 20;121
73.

O PREFEITO lVIUNICIPALDE NOVOHAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - Os incisos I e lI, art. 33 da Lei Municipal n9 48/73 ,

de 20/12/73, passarão a vigorar com a seguinte redação:

nAr t. 33 - • . . . . . . • . . . . • . • • . • . . • . . • • • . • . . ."• . ..

I - 200 %( duzentos por cento) da Unidade Padrão

Monetária do Município de Novo Hamburgo

UPM, para profissi onais liberais que prestan

serviço em razão da qualificação por curso s~

perior.

II - 100 %( cem por cento) da Unidade Padrão M£

n.etária do Munict'pio de Novo Hamburgo- UPIv1

para profissionais com qualificação técnica emL .

geral. •

Art •. 29 - Ao Art. 33 da Lei Municipal n9 48/73, de 20/12/73 ,

será acrescido o inciso li JJ com a seguinte redação:

33 - ., . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . -. ..
1- •. 0 •• 0 ••••••••

11- •......•..•.••
lU - 30 %( trinta por cento) da Unidade Padrão Mo -

netária do Munict'pio de Novo Hamburgo, para ,_i.

demais profissionais autônomos não qualificados

nos incisos anteriores.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEMTRABALHO EPROGRESSO
DE MAos DADAS,
TUDO E MAIS FÁCIL.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURGO

Art. 39 - Ao ~ 3<'>do Art. 37 da Lei Municipal n948 73, de

20/12/73, será acrescido o inciso VIII, com a seguinte redação:

nAr t. 37 - . . . . . . • . • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • •
\.

~19- .
fi~29 - •••••• ~ ••••••
~ 39 - ............•

I - ,e •••••

11 - ••••••••.•••••••••
III -... '.-.. .. .. . ... . ..
IV - ........•....•.•.
V •••....••..••.••.

VI -....... . • • . • . • • • .
VII. - ..••..•.••....•..
VIII - Os contribuintes cadastrados como autôno-

mos pelas atividades de :

a ) Faxineiras ;

b ) Jardineiros;

c ) Carroceiros;

d ) Artesão;

e ) Cozinheiros;

..f ) Lavadeiras e congêneres.

Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -

ção, revogadas as disposições em cont rário.

GABINETEDOPREFEITO MUNICIPALDE NOVOHAMBUR-

GO~aos sete ( 7 ) dias do mês de abril do ano de 1

-------------_.-- ..-.-.__....-'-'-'---::'-===::="---- .-.-:~=.------------~~-."::--=-.--.,...-----------


